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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DO PIAUÍ-SEINFRA-PI

TERMO ADITIVO Nr. 01 AO CONTRATO Nº 26/2021.

PROCESSO SEI nº 00114.000073/2022-38
NOME DO CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Infraestrutura
do Piauí.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.531/0001-98
NOME DO CONTRATADO: R.MELO CONSTRUTORALTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 01.857.346/0001-73.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Para restabelecer critérios com
previsão contratual de recomposição e reequilíbrio dos preços dos
materiais betuminosos a serem aplicados na Implantação e
Pavimentação em Concreto Asfáltico do prolongamento da Avenida
Machado Filho do Trecho 01: Est. 00 (Avenida Domingos Marques),
Est. 42+17,90 m (Rua Zuleide Aguiar) com 857,90 m de extensão;
Melhoramento da implantação e pavimentação em concreto asfáltico
da Rua Zuleide Aguiar do Trecho 02: Est. 00 (Avenida Prefeito
Raimundo Marques/ Est. 45+17,17 m (Rua SD-J) com 917,17 m de
extensão, na zona urbana de Luzilândia – PI, tendo como objetivo a
separação dos insumos asfálticos dos serviços de pavimentação a
regularização da forma de cálculo dos índices de reajustamento
compostos das misturas comerciais e a previsão de reequilíbrio
econômico-financeiro e respectivos critérios de pagamento,
decorrentes de acréscimos e decréscimos, conforme o caso, aos
valores de custos de aquisição dos materiais betuminosos pertinentes
ao Contrato nº 26/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Instrução de Serviços nº 01/2021-DER-
PI e Decreto Estadual nº 19.841/2021
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 26/01/2022.
Signatários: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares e
Pela Contratada: João Francisco Lustosa de Melo.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA-PI
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